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T R IB U N A L  R E G IO N A L E LE IT O R A L
P E R N A M B U C O

Ata da octogésima oitava sessão ordinária do Tribunal R e 
gional Eleitoral de Pernambuco.

1. As oito horas do dia auinze de novembro de mil nove-
2. centos e oitenta e cinco (15.11.19851, nesta cidade do Re
3. cife, Estado de Pernambuco, presentes os E x celentíssimos^
4. Senhores? Desembargador Presidente, Pedro Malta, e Desem-
5. bargador Vice-Presidente, Gabriel Cavalcanti; Juiz Fede-
6. ral, Doutor José Fernando Jardim de Camargo; Juizes de Oi
7. r e i t o : Doutor Francisco Rodrigues dos Santos e Doutor Eté

r
8. rio Galvao; Juristas: Doutor Romualdo Marques e Doutor Ed
9. mir Domingues? comigo, Maria Conceição de Holanda Melo, 03

10. retora-Geral da Secretaria, foi aberta a sessão. Lida e a
11. provada a ata da sessão anterior, S. Exa ., o Desembargador
12. Presidente, ressalvou a ausência da Procuradora Regional
13. Eleitoral, Doutora Dalva Campos, passando, a seguir, ac 
1_4. relato do feito administrativo seguinte: PROCESSO N 9 ....
15. 4279/85, Classe I, procedente da 50a. Zona - TAPTRA, onde
16, o Juiz Eleitoral solicita deste TRE a homologação do nome
17. da funcionária municipal IZABEL GOMES DE FREITAS, tendo 
18, em vista o pedido de demissão do Auxiliar de Cartório, A- 
19. BEL CAETANO RODRIGUES. DECISÃO: Por unanimidade de votos, 
20» resolveu, o TRE, deferir o pedido de requisição de TZAREL
21. GOMES DE FREITAS, para servir como Auxiliar de Cartório ,
22. na referida Zona, pelo prazo de 01(um) ano, contando-se o
23. exercício a partir da apresentação da Auxiliar em C a r t ó -
24. rio. Suspendeu, S. Exa. a sessão,*até que surgisse matê -
25. ria para que o TRE tomasse conhecimento. Foi reaberta a
26. sessão as 17:00 horas. Com a palavra o Desembargador Ga- 

^  27. briel Cavalcanti, relatando o feito adiante descrito: PRO^
. CESSO N 9 833/85, Classe XIII. 0 Presidente do Diretório do 

2U. Partido do Movimento Democrático B r a s i 1 e i r o (P M D B ), em Per 
30, nambuco, solicitando c registro do Diretório Municipal de 
31 . TIMBAÜBA. DECISÃO: Centra o voto do Pelator, desprezada a 
32. preliminar de conversão do feito em diligência, para elei 
33. ção de noves delegados que não façam parte do Diretório. 
34, No mérito, â unanimidade de votos, resolveu o TRE deferir
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